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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO LEI NO 0112023.

DENOMINA O PLENARIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CONGO.
PB, ,.PLENÁRIO EDIBERTO
ALVES DE SOUSA".

A CÂMARA MUNIGIPAL DE CONGO.PB APROVOU E EU PROMULGO O

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.

Art. 1s Fíca Denominado o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de

Congo-PB, Ediberto Alves de Sousa.

Parágrafo único. Em caso de mudança da sede da Câmara Municipal de

Vereadores de Congo-PB, a denominação do plenário, constante no caput

deste artigo, permanecerá sendo a mesma

Art. 2e Fica o Poder Legislativo autorizado a confeccionar e afixar a placa de

identificação do plenário na entrada e no interior do mesmo.

Art.3e As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta

de verba orçamentária desta Casa Legislativa.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data da sua promulgação.

Art. 5e - Revogam-se as disposições em contrário.
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